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CAPÍTULO VII
 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade
do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração;

* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável uma

vez, por igual período;
IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com prioridade
sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes de
cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos
casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de
direção, chefia e assessoramento;

* Inciso V com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;
VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei

específica;
* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;
IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender a

necessidade temporária de excepcional interesse público;
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X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 39
somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa privativa em
cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices;

* Inciso X com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de
mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie
remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de
qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do
Supremo Tribunal Federal;

* Inciso XI com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;
XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público;
* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores;
* Inciso XIV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos são

irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 150, II,
153, III, e 153, § 2º, I,

* Inciso XV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI:
* Inciso XVI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
a) a de dois cargos de professor;
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;
* Alínea b com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões

regulamentadas;
* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 13/12/2001.
XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e
sociedades controladas, direta e indiretamente, pelo poder público;

* Inciso XVII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na
forma da lei;

XIX - somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a
instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei
complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação;

* Inciso XIX com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias das

entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas em
empresa privada;

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de
condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento,
mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as
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exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das
obrigações.

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos
públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo
constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato e
a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração pública
direta e indireta, regulando especialmente:

* § 3º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, asseguradas a

manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, externa e interna, da
qualidade dos serviços;

* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de cargo,

emprego ou função na administração pública.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário,
na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por qualquer
agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas ações de
ressarcimento.

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de
serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou
emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações privilegiadas.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre seus
administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de desempenho para
o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:

* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - o prazo de duração do contrato;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e

responsabilidade dos dirigentes;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - a remuneração do pessoal.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do Distrito
Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em geral.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
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§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do
art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública,
ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos
em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração.

* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no
exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições:

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de seu

cargo, emprego ou função;
II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função,

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;
III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários,

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do
cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato eletivo,
seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção por
merecimento;

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores serão
determinados como se no exercício estivesse.

Seção II
 Dos Servidores Públicos

* Seção II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, de 05/02/1998

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios instituirão conselho
de política de administração e remuneração de pessoal, integrado por servidores designados
pelos respectivos Poderes.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 1º A fixação dos padrões de vencimento e dos demais componentes do sistema

remuneratório observará:
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
I - a natureza, o grau de responsabilidade e a complexidade dos cargos componentes

de cada carreira;
* Inciso I com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
II - os requisitos para a investidura;
* Inciso II com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
III - as peculiaridades dos cargos.
* Inciso III com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 2º A União, os Estados e o Distrito Federal manterão escolas de governo para a

formação e o aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a participação nos
cursos um dos requisitos para a promoção na carreira, facultada, para isso, a celebração de
convênios ou contratos entre os entes federados.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo público o disposto no art. 7º, IV,

VII, VIII, IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX , XX, XXII e XXX, podendo a lei
estabelecer requisitos diferenciados de admissão quando a natureza do cargo o exigir.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 4º O membro de Poder, o detentor de mandato eletivo, os Ministros de Estado e os

Secretários Estaduais e Municipais serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em
parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de
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representação ou outra espécie remuneratória, obedecido, em qualquer caso, o disposto no art.
37, X e XI.

* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 5º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios poderá

estabelecer a relação entre a maior e a menor remuneração dos servidores públicos, obedecido,
em qualquer caso, o disposto no art. 37, XI.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 6º Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário publicarão anualmente os

valores do subsídio e da remuneração dos cargos e empregos públicos.
* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 7º Lei da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disciplinará a

aplicação de recursos orçamentários provenientes da economia com despesas correntes em cada
órgão, autarquia e fundação, para aplicação no desenvolvimento de programas de qualidade e
produtividade, treinamento e desenvolvimento, modernização, reaparelhamento e
racionalização do serviço público, inclusive sob a forma de adicional ou prêmio de
produtividade.

* § 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
§ 8º A remuneração dos servidores públicos organizados em carreira poderá ser

fixada nos termos do § 4º.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

Art. 40. Aos servidores titulares de cargos efetivos da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, é assegurado regime
de previdência de caráter contributivo, observados critérios que preservem o equilíbrio
financeiro e atuarial e o disposto neste artigo.

* Artigo, caput com redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Cria e disciplina a carreira de Especialista em Meio
Ambiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos
cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo,
abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

§ 1º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a que
se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor Administrativo
do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista Administrativo,
Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do Instituto Brasileiro
do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na proporção a ser definida
em regulamento, vedando-se a modificação do nível de escolaridade do cargo em razão da
transformação feita.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, ficam criados:
I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos

efetivos de Gestor Ambiental;
II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 2.000 (dois mil) cargos

efetivos de Analista Ambiental.
§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1º

que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista
Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se pertencentes
ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente.

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se
encontrem ocupados na data de publicação desta Lei.

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a transformação de cargos de
provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental:
I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos hídricos

afetas à:
a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais;
b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais;
II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação das

políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e
controle; e

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração entre
políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento
sustentável.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI DELEGADA Nº 13, DE 27 DE AGOSTO DE 1992

Institui gratificações de atividade para os Servidores Civis do
Poder Executivo, Revê Vantagens e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 3º A Gratificação de Operações Especiais, devida aos servidores das carreiras de
Polícia Federal, de Polícia Civil do Distrito Federal e dos extintos Territórios e da Polícia
Rodoviária Federal, no percentual de 90%, nos termos das Leis ns. 8.168, de 16 de janeiro de
1991, 8.216, de 13 de agosto de 1991, e 8.270, de 17 de dezembro de 1991, fica transformada
em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%, sendo 120% pagos a
partir de 1º de agosto de 1992, e o restante a partir de 1º de novembro de 1992.

Art. 4º A Gratificação de Planejamento, Orçamento, Finanças e Controle devida aos
servidores das carreiras de Orçamento e de Finanças e Controle, nos termos da Lei nº 8.270, de
1991, fica transformada em Gratificação de Atividade, com percentual elevado para até 160%,
sendo 120% pagos a partir de 1º de agosto de 1992, e o restante a partir de 1º de novembro de
1992.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.693, DE 25 DE JUNHO DE 2003

Cria a Carreira de Agente Penitenciário Federal no Quadro de
Pessoal do Ministério da Justiça e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada no Quadro de Pessoal do Ministério da Justiça a Carreira de
Agente Penitenciário Federal, composta por quinhentos cargos efetivos de Agente Penitenciário
Federal.

Art. 2º Compete aos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal o exercício
das atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, assistência e orientação de pessoas
recolhidas aos estabelecimentos penais federais e às dependências do Departamento de Polícia
Federal.

Art. 3º O ingresso na Carreira de Agente Penitenciário Federal dar-se-á na classe
inicial, mediante aprovação em concurso público específico de provas, exigindo-se certificado de
conclusão do ensino médio para acesso ao cargo efetivo que integra.

Art. 4º A remuneração do cargo de Agente Penitenciário Federal é composta pelo
vencimento básico constante do Anexo, pela gratificação de atividade de que trata o art. 3º da Lei
Delegada no 13, de 27 de agosto de 1992, e por gratificações de igual valor às referidas no art. 4º
da Lei nº 9.266, de 15 de março de 1996, acrescida da Indenização de Habilitação de Custódia
Prisional, calculada nos termos do inciso II do art. 5º daquela Lei, e de gratificação de atividade
de custódia prisional, no percentual de duzentos por cento, incidente sobre o vencimento básico
do servidor.

Parágrafo único. O vencimento básico do cargo de Agente Penitenciário Federal será
revisto nas mesmas datas e nos mesmos percentuais aplicados aos demais servidores públicos
civis da União, a partir de 1º de janeiro de 2003.

Art. 5º O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capacitação para os
servidores ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de junho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos
Guido Mantega
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LEI Nº 10.698, DE 2 DE JULHO DE 2003

Dispõe sobre a instituição de vantagem
pecuniária individual devida aos servidores
públicos civis da Administração Federal direta,
autárquica e fundacional.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e
eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º Fica instituída, a partir de 1º de maio de 2003, vantagem pecuniária individual
devida aos servidores públicos federais dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário da
União, das autarquias e fundações públicas federais, ocupantes de cargos efetivos ou empregos
públicos, no valor de R$ 59,87 (cinqüenta e nove reais e oitenta e sete centavos).

Parágrafo único. A vantagem de que trata o caput será paga cumulativamente com as
demais vantagens que compõem a estrutura remuneratória do servidor e não servirá de base de
cálculo para qualquer outra vantagem.

Art. 2º Sobre a vantagem de que trata o art. 1º incidirão as revisões gerais e anuais de
remuneração dos servidores públicos federais.

Art 3º Aplicam-se as disposições desta Lei às aposentadorias e pensões.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a
partir de 1º de maio de 2003.

Brasília, 2 de julho de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Guido Mantega
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LEI Nº 9.624, DE 2 DE ABRIL DE 1998

Altera dispositivos da Lei nº 8.911, de 11 de julho
de 1994, e dá outras providências.

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA, adotou a Medida Provisória nº
1.644-41, de 1998, que o CONGRESSO NACIONAL aprovou, e eu, ANTONIO CARLOS
MAGALHÃES, PRESIDENTE, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da
Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:
...........................................................................................................................................................

Art 14. Os candidatos preliminarmente aprovados em concurso público para
provimento de cargos na Administração Pública Federal, durante o programa de formação, farão
jus, a título de auxílio financeiro, a cinqüenta por cento da remuneração da classe inicial do
cargo a que estiver concorrendo.

§ 1º No caso de o candidato ser servidor da Administração Pública Federal, ser-lhe-á
facultado optar pela percepção do vencimento e das vantagens de seu cargo efetivo.

§ 2º Aprovado o candidato no programa de formação, o tempo destinado ao seu
cumprimento será computado, para todos os efeitos, como de efetivo exercício no cargo público
em que venha a ser investido, exceto para fins de estágio probatório, estabilidade, férias e
promoção.

Art 15. Para efeito do cálculo do limite máximo estabelecido pelo art. 3º da Lei nº
8.852, de 4 de fevereiro de 1994, excluem-se da remuneração as parcelas relativas à diferença de
vencimentos nominalmente identificada decorrente de enquadramento e os décimos
incorporados.
...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.355, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a estruturação da Carreira
Previdenciária no âmbito do Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, e dá outras
providências.

Art. 1º Fica estruturada a Carreira Previdenciária, no âmbito do Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de
dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras e não percebam qualquer outra
espécie de vantagem que tenha como fundamento o desempenho profissional, individual,
coletivo ou institucional ou a produção, integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em
31 de outubro de 2001, enquadrando-se os servidores de acordo com as respectivas atribuições,
requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela, conforme o constante do
Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem na

forma do art. 2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira Previdenciária
comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira Previdenciária ocorrerá mediante
progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para o
padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe imediatamente
superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições a
serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação de
desempenho do servidor.

Art. 3º O vencimento básico da Carreira Previdenciária é o constante do Anexo II.
Parágrafo único. Fica mantida para os integrantes da Carreira Previdenciária a

jornada semanal de trabalho dos cargos originários, conforme estabelecida na legislação
vigente em 31 de outubro de 2001.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.984, DE 17 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a criação da Agência Nacional de
Águas - ANA, entidade federal de
implementação da Política Nacional de Recursos
Hídricos e de coordenação do Sistema Nacional
de Gerenciamento de Recursos Hídricos, e dá
outras providências.

...........................................................................................................................................................

Art. 27. A ANA promoverá a realização de concurso público para preenchimento
das vagas existentes no seu quadro de pessoal.

Art. 28. O art. 17 da Lei nº 9.648, de 27 de maio de 1998, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 17. A compensação financeira pela utilização de recursos hídricos de que
trata a Lei nº 7.990, de 28 de dezembro de 1989, será de seis inteiros e setenta
e cinco centésimos por cento sobre o valor da energia elétrica produzida, a ser
paga por titular de concessão ou autorização para exploração de potencial
hidráulico aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios em cujos
territórios se localizarem instalações destinadas à produção de energia elétrica,
ou que tenham áreas invadidas por águas dos respectivos reservatórios, e a
órgãos da administração direta da União." (NR)
"§ 1º Da compensação financeira de que trata o caput:" (AC)*
"I - seis por cento do valor da energia produzida serão distribuídos entre os
Estados, Municípios e órgãos da administração direta da União, nos termos do
art. 1º da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com a redação dada por esta
Lei;" (AC)
"II - setenta e cinco centésimos por cento do valor da energia produzida serão
destinados ao Ministério do Meio Ambiente, para aplicação na implementação
da Política Nacional de Recursos Hídricos e do Sistema Nacional de
Gerenciamento de Recursos Hídricos, nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de
8 de janeiro de 1997, e do disposto nesta Lei." (AC)
"§ 2º A parcela a que se refere o inciso II do § 1º constitui pagamento pelo uso
de recursos hídricos e será aplicada nos termos do art. 22 da Lei nº 9.433, de
1997." (AC)

...........................................................................................................................................................

...........................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.986, DE 18 DE JULHO DE 2000

Dispõe sobre a gestão de recursos humanos das
Agências Reguladoras e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 15. Regulamento próprio de cada Agência disporá sobre as atribuições
específicas, a estruturação, a classificação e o respectivo salário dos empregos públicos de que
trata o art. 2º, respeitados os limites remuneratórios definidos no Anexo III.

Art. 16. As Agências Reguladoras poderão requisitar, com ônus, servidores e
empregados de órgãos e entidades integrantes da Administração Pública.

§ 1º Durante os primeiros vinte e quatro meses subseqüentes à sua instalação, as
Agências poderão complementar a remuneração do servidor ou empregado público requisitado,
até o limite da remuneração do cargo efetivo ou emprego permanente ocupado no órgão ou na
entidade de origem, quando a requisição implicar redução dessa remuneração.

§ 2º No caso das Agências já criadas, o prazo referido no § 1º será contado a partir
da publicação desta Lei.

§ 3º O quantitativo de servidores ou empregados requisitados, acrescido do pessoal
dos Quadros a que se refere o caput do art. 19, não poderá ultrapassar o número de empregos
fixado para a respectiva Agência.

§ 4º As Agências deverão ressarcir ao órgão ou à entidade de origem do servidor ou
do empregado requisitado as despesas com sua remuneração e obrigações patronais.
........................................................................................................................................................

Art. 21. As Agências Reguladoras implementarão, no prazo máximo de dois anos,
contado de sua instituição:

I - instrumento específico de avaliação de desempenho, estabelecendo critérios
padronizados para mensuração do desempenho de seus empregados;

II - programa permanente de capacitação, treinamento e desenvolvimento; e
III - regulamento próprio, dispondo sobre a estruturação, classificação, distribuição

de vagas e requisitos dos empregos públicos, bem como sobre os critérios de progressão de
seus empregados.

§ 1º A progressão dos empregados nos respectivos empregos públicos terá por base
os resultados obtidos nos processos de avaliação de desempenho, capacitação e qualificação
funcionais, visando ao reconhecimento do mérito funcional e à otimização do potencial
individual, conforme disposto em regulamento próprio de cada Agência.

§ 2º É vedada a progressão do ocupante de emprego público das Agências antes de
completado um ano de efetivo exercício no emprego.

§ 3º Para as Agências já criadas, o prazo de que trata o caput deste artigo será
contado a partir da publicação desta Lei.

Art. 22.  Ficam as Agências autorizadas a custear as despesas com remoção e estada
para os profissionais que, em virtude de nomeação para Cargos Comissionados de Direção, de
Gerência Executiva e de Assessoria dos níveis CD I e II, CGE I e II, CA I e II, e para os Cargos
Comissionados Técnicos, nos níveis CCT V e IV, vierem a ter exercício em cidade diferente da
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de seu domicílio, conforme disposto em regulamento de cada Agência, observados os limites
de valores estabelecidos para a Administração Pública Federal direta.
.........................................................................................................................................................

ANEXO III
.........................................................................................................................................................

LIMITES DE SALÁRIO PARA OS EMPREGOS PÚBLICOS DAS AG ÊNCIAS REGULADORAS
.------------------*------------------------------* -------------------------.
:         Níveis   :       Valor mínimo (R$)      :   Valor máximo (R$)      :
.------------------*------------------------------* -------------------------.
:      Superior    :        1.990,00              :       7.100,00           :
.------------------*------------------------------* -------------------------.
:      Médio       :          514,00              :       3.300,00           :
.------------------*------------------------------* -------------------------.

 ........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta, autárquica
e fundacional, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art. 62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e cargos:

...........................................................................................................................................................

CARREIRAS E CARGOS DA ÁREA JURÍDICA

Art 35. Fica criada a Carreira de Procurador Federal no âmbito da Administração
Pública Federal, nas respectivas autarquias e fundações, composta de cargos de igual
denominação, regidos pela Lei no 8.112, de 1990, com a estrutura de cargo constante do Anexo
III.

Art 36. O ingresso nos cargos de que trata o art. 35 far-se-á mediante concurso
público, exigindo-se diploma de Bacharel em Direito, observados os requisitos fixados na
legislação pertinente.

Parágrafo único. Os concursos serão disciplinados pelo Advogado-Geral da União,
presente, nas bancas examinadoras respectivas, a Ordem dos Advogados do Brasil.

Art 37. São atribuições dos titulares do cargo de Procurador Federal:
I - a representação judicial e extrajudicial da União, quanto às suas atividades

descentralizadas a cargo de autarquias e fundações públicas, bem como a representação judicial e
extrajudicial dessas entidades;

II - as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos à União, em suas
referidas atividades descentralizadas, assim como às autarquias e às fundações federais;

III - a apuração da liquidez e certeza dos créditos, de qualquer natureza, inerentes às
suas atividades, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial; e

IV - a atividade de assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade
dos atos a serem por ela praticados ou já efetivados.

§ 1o Os membros da Carreira de Procurador Federal são lotados e distribuídos pelo
Advogado-Geral da União.

§ 2o A lotação de Procurador Federal nas autarquias e fundações públicas é proposta
pelos titulares destas.

Art 38. Os integrantes da Carreira de Procurador Federal têm os direitos e deveres
que lhes prevê a Lei no 8.112, de 1990, e sujeitam-se às proibições e aos impedimentos
estabelecidos nesta Medida Provisória.

§ 1o Ao Procurador Federal é proibido:
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I - exercer a advocacia fora das atribuições do respectivo cargo;
II - contrariar súmula, parecer normativo ou orientação técnica, adotados pelo

Advogado-Geral da União;
III - manifestar-se, por qualquer meio de divulgação, sobre assunto conexo às suas

atribuições, salvo ordem, ou autorização expressa, do Advogado-Geral da União;
IV - exercer suas atribuições em processo, judicial ou administrativo, em que seja

parte ou interessado, ou haja atuado como advogado de qualquer das partes, ou no qual seja
interessado parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau, bem
como cônjuge ou companheiro, bem assim nas hipóteses da legislação, inclusive processual; e

V - participar de comissão ou banca de concurso e intervir no seu julgamento,
quando concorrer parente consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral, até o segundo grau,
bem como cônjuge ou companheiro.

§ 2º Devem, os Procuradores Federais, dar-se por impedidos nas hipóteses em que
tenham proferido manifestação favorável à pretensão deduzida em juízo pela parte adversa e
naquelas da legislação processual, cumprindo-lhes comunicar, de pronto, o seu impedimento ao
respectivo superior hierárquico, visando à designação de substituto.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 124, DE 11 DE JULHO 2003
(Revogada pela Medida Provisória nº 128, de 1º de setembro 2003)

Dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional de
Águas - ANA, e dá outras providências.

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de Presidente da
República, usando da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte
Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Ficam criados, no Quadro de Pessoal da Agência Nacional de Águas - ANA
os seguintes cargos efetivos e respectivos quantitativos:

I - duzentos e trinta e nove cargos de Especialista em Recursos Hídricos;
II - vinte e sete cargos de Especialista em Geoprocessamento; e
III - oitenta e quatro cargos de Analista Administrativo.
Art. 2º Os cargos efetivos a que se referem os incisos I e II do art. 1º desta Medida

Provisória são decorrentes da transformação de duzentos e sessenta e seis cargos de Regulador e
aqueles a que se refere o inciso III do art. 1º desta Medida Provisória, da transformação de
oitenta e quatro cargos de Analista de Suporte à Regulação, criados pela Lei nº 10.410, de 11 de
janeiro de 2002.
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 128, DE 1º DE SETEMBRO 2003

Revoga a Medida Provisória nº 124, de 11 de julho de 2003,
que dispõe sobre o Quadro de Pessoal da Agência Nacional
de Águas, e dá outras providências

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.62
da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei,

Art. 1º Fica revogada a Medida Provisória nº 124, de 11 de julho de 2003.
Art. 2º Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação.
Brasília, 1º de setembro de 2003; 182 da independência e 115 da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 110, DE 14 DE MARÇO 2003
(Convertida na Lei nº 10.693, de 25 de junho de 2003)

Cria a Carreira de Agente Penitenciário Federal
no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia
Federal e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Fica criada no Quadro de Pessoal do Departamento de Polícia Federal a
Carreira de Agente Penitenciário Federal, composta por quinhentos cargos efetivos de Agente
Penitenciário Federal.

Art. 2° São atribuições dos ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal:
I - exercer as atividades de atendimento, vigilância, custódia, guarda, assistência e

orientação de pessoas recolhidas aos estabelecimentos penais federais e nas Superintendências da
Polícia Federal;

II - acompanhar os processos de reeducação, reintegração social e ressocialização do
detento;

III - assessorar e assistir autoridades dirigentes dos órgãos integrantes do Sistema
Penitenciário Federal; e

IV - executar outras ações de interesse da segurança pública.

Art. 3° O ingresso na Carreira de Agente Penitenciário Federal dar-se-á na classe
inicial, mediante aprovação em concurso público específico de provas.

§ 1° É requisito de escolaridade para o cargo de Agente Penitenciário Federal o
certificado de conclusão do ensino médio.

§ 2° Os demais requisitos a serem observados são os fixados no art. 3° da Lei no
9.266, de 15 de março de 1996.

Art. 4° A remuneração do cargo de Agente Penitenciário Federal é composta pelo
vencimento básico constante do Anexo e pelas gratificações a que se refere o art. 4° da Lei no
9.266, de 1996, acrescida da Indenização de Habilitação Policial de que trata o inciso II do art. 5°
daquela Lei.

Parágrafo único. O vencimento básico do cargo de Agente Penitenciário Federal será
revisto nas mesmas datas e nos mesmos percentuais aplicados aos demais servidores públicos
civis da União, a partir de 1o de janeiro de 2003.

Art. 5° O Ministro de Estado da Justiça estabelecerá programa de capacitação para os
servidores ocupantes do cargo de Agente Penitenciário Federal, a ser desenvolvido pelo
Departamento Penitenciário Nacional da Secretaria Nacional de Justiça do Ministério da Justiça,
com apoio do Departamento de Polícia Federal.

Parágrafo único. A capacitação a que se refere o caput poderá ser ministrada na
Academia Nacional de Polícia, com aporte físico e financeiro do Departamento Penitenciário
Nacional.
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Art. 6° Fica o Departamento de Polícia Federal, para atender à necessidade de
excepcional interesse público, autorizado a contratar, em caráter temporário, até duzentos
especialistas na área de segurança pública com o objetivo de suprir a necessidade imediata de
custódia, vigilância, guarda e assistência de pessoas recolhidas em estabelecimentos penais,
observado o disposto na Lei no 8.745, de 9 de dezembro de 1993, cujo recrutamento observará o
disposto no caput do art. 3° da referida Lei.

§ 1° A duração dos contratos será de doze meses, admitida uma prorrogação por
igual prazo.

§ 2° A remuneração dos profissionais contratados corresponderá a parcela única de
R$ 2.000,00 (dois mil reais) mensais, vedado o pagamento ou a incidência de quaisquer outras
vantagens, adicionais ou parcelas de natureza remuneratória, ressalvado o disposto no art. 11 da
Lei no 8.745, de 1993.

Art. 7° As despesas decorrentes desta Medida Provisória correrão à conta das
dotações orçamentárias consignadas pela União, autorizada no Quadro VI de que trata o art. 16
da Lei no 10.640, de 14 de janeiro de 2003.

Art. 8° Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de março de 2003; 182° da Independência e 115° da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Márcio Thomaz Bastos

A N E X O

TABELA DE VENCIMENTOS
CARGOS CLASSE VENCIMENTO

ESPECIAL 303,68
PRIMEIRA 278,81Agente Penitenciário Federal
SEGUNDA 208,07
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LEI Nº 9.266, DE 15 DE MARÇO DE 1996

Reorganiza as Classes da Carreira Policial Federal, Fixa a
Remuneração dos Cargos que as Integram e dá outras
providências.

.........................................................................................................................................................

Art. 4º A remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal constitui-se de
vencimento básico, gratificação de Atividade Policial Federal no percentual de duzentos por
cento, Gratificação de Compensação Orgânica no percentual de duzentos por cento.
Gratificação de Atividade de Risco no percentual de duzentos por cento e outras vantagens de
caráter pessoal definidas em lei.

Parágrafo único. As Gratificações a que alude este artigo, bem como a Indenização
de Habilitação Policial Federal instituída pelo Decreto-lei nº 2.251, de 26 de fevereiro de 1985,
e a Gratificação de Atividade de que trata o art. 3º da Lei Delegada nº 13, de 27 de agosto de
1992, que integram, igualmente, a remuneração dos cargos da Carreira Policial Federal:

I - serão calculadas sobre o vencimento básico do cargo do servidor;
e
II - não se incorporam ao vencimento, nem serão computadas ou acumuladas para

fins de concessão de acréscimos ulteriores, sob o mesmo título ou idêntico fundamento.

Art. 5º A Indenização de Habilitação Policial Federal passa a ser calculada, na
Carreira de que trata esta Lei, nos percentuais de:

I - trinta por cento para os cargos de Delegado de Polícia Federal, Perito Criminal
Federal e Censor Federal; e

II - dez por cento para os cargos de Escrivão de Polícia Federal, Agente de Polícia
Federal e Papiloscopista Policial Federal.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal e dá outras providências.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
Da Geração da Despesa

.........................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa
que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses instrumentos
e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas e
metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada
de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação
legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos
para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação de
que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no anexo
referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser
compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente
da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida nem
ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
Das Despesas com Pessoal

Subseção I
Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total com
pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de
membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem
como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas
de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
.........................................................................................................................................................
.........................................................................................................................................................



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.640, DE 14 DE JANEIRO DE 2003

Estima a receita e fixa a despesa da União para o exercício
de 2003.

.........................................................................................................................................................

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

.........................................................................................................................................................

Art. 16. Integram esta Lei, nos termos do art. 10 da Lei de Diretrizes Orçamentárias
de 2003, os anexos contendo a programação de trabalho das unidades orçamentárias e o
detalhamento dos créditos orçamentários, a discriminação da legislação da receita e da despesa,
os quadros orçamentários consolidados definidos no § 1º, incisos I a XVI, do referido art. 10, e
os seguintes:

I - Quadro I, contendo a discriminação da receita estimada nos Orçamentos Fiscal e
da Seguridade Social, por categoria econômica e fonte;

II - Quadro II, contendo a distribuição da despesa fixada nos Orçamentos Fiscal e da
Seguridade Social, por órgão orçamentário;

III - Quadro III, contendo a discriminação das fontes de financiamento do
Orçamento de Investimento;

IV - Quadro IV, contendo a distribuição da despesa fixada no Orçamento de
Investimento, por órgão orçamentário;

V - Quadro V, contendo o cálculo atualizado da estimativa da margem de expansão
das despesas obrigatórias de caráter continuado, conforme estabelece o art. 10, § 9º, da Lei de
Diretrizes Orçamentárias de 2003;

VI - Quadro VI, contendo as autorizações específicas de que trata o art. 169, § 1º,
inciso II, da Constituição, relativas a despesas de pessoal, conforme estabelece o art. 77, da Lei
de Diretrizes Orçamentárias de 2003; e

VII - Quadro VII, contendo a relação dos subtítulos relativos a obras e serviços com
indícios de irregularidades graves, apontados pelo Tribunal de Contas da União, conforme
previsto no art. 10, § 10, da Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2003.

Parágrafo único. O anexo que discrimina a legislação da receita e da despesa será
atualizado e publicado pelo Poder Executivo em até sessenta dias após a publicação desta Lei,
devendo ser incorporados os atos editados no exercício de 2002 após a elaboração do anexo
respectivo constante da proposta orçamentária.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 14 de janeiro de 2003; 182º da Independência e 115º da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

.........................................................................................................................................................
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QUADRO VI

AUTORIZAÇÕES PARA AUMENTOS DE DESPESAS COM PESSOAL CONFORME ART.
169, § 1º, II, DA CONSTITUIÇÃO (Art. 77 da Lei de Diretrizes Orçamentárias para 2003 – Lei
nº 10.524/2002)

A implementação das medidas constantes deste demonstrativo fica condicionada à
observância dos respectivos limites.

1 – PODER LEGISLATIVO
I – Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a

que se refere o § 1º do art. 73 da Lei nº 10.524, de 2002,
II – Câmara dos Deputados
Limite de R$ 12.000.000,00 destinado à:
a) nomeação de até 237 candidatos aprovados em concurso público realizado para

provimento de cargos das carreiras funcionais da Câmara dos Deputados, e
b) reestruturação de funções e cargos comissionados.< p> III – Senado Federal
Limite de R$ 142.351.000,00 destinados à:
a) implantação do Plano de Carreira do Senado Federal, aprovado pela Resolução de

nº 7, de 2002; e
b) provimento, mediante concurso público, de até 378 cargos dos Quadros de Pessoal

do Senado Federal e de seus órgãos supervisionados.
IV – Tribunal de Contas da união
Limite de R$ 3.600.000,00 destinados à nomeação de até 70 candidatos aprovados

em concurso público realizado para provimento do cargo de Analista de Finanças e Controle
Externo.

2 – PODER JUDICIÁRIO
I – Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a

que se refere o § 1º do art. 73 da Lei nº 10.524, de 2002.
II – Supremo Tribunal Federal
Limite de R$ 25.642.000,00 destinados à:
a) preenchimento de até 14 cargos de Técnico Judiciário e 17 cargos de Analista

Judiciário provenientes da transformação de 71 cargos de Auxiliar Judiciário; e
b) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos

integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.
III – Superior Tribunal de Justiça
Limite de R$ 64.337.000,00 destinados à:
a) provimento de cargos efetivos e em comissão a serem criados quando da

aprovação da Proposta de Emenda à Constituição nº 29, de 2000, em tramitação no Congresso
Nacional, que dispõe sobre a criação da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados;

b) criação de até 697 cargos efetivos e comissionados; e
c) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos

integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.
IV – Justiça Federal
Limite de R$ 409.533.000,00 destinados à:
a) criação de até 1.034 cargos e 705 funções nas 47 novas varas federais; e
b) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos

integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.
V – Justiça do Trabalho
Limite de R$ 762.825.000,00 destinados à:
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a) provimento, mediante concurso público, de até 855 cargos efetivos no âmbito da
Justiça do Trabalho;

b) criação de até 1.641 cargos referentes aos Projetos de Lei nos 4942, de 2001,
3536, de 1993, 4082, de 1994 e 4496, de 1994, ao Anteprojeto de Lei de que trata o Processo
TRT nº 2220, de 2000, ao Anteprojeto de Lei de que trata o Ofício nº 22, de 2002 e aumento
necessário do quadro de servidores redistribuídos da 14ª Região;

c) criação de até 897 funções referentes aos Projetos de Lei nos 4942, de 2001, 4943,
de 2001, 4082, de 1994 e 4496, de 1994, ao Anteprojeto de Lei de que trata o Ofício nº 22, de
2002 e à equiparação do número de funções comissionadas das Varas atuais; e

d) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos
integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.

VI – Justiça Eleitoral
Limite de R$ 191.985.000,00 destinados à:
a) provimento, mediante concurso público, de até 528 cargos efetivos no âmbito da

Justiça Eleitoral;
b) revisão e criação de gratificações de presença e de representação;
c) criação nos quadros de pessoal da Justiça Eleitoral de até 2.108 cargos efetivos de

Analista Judiciário e de até 2.483 de Técnico Judiciário, bem como criação de até 449 funções
comissionadas para as Zonas Eleitorais; e para as Secretarias dos Tribunais; e

d) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos
integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.

VII – Justiça Militar
Limite de R$ 36.354.000,00 destinados à continuidade da reestruturação da

remuneração da magistratura e de cargos integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder
Judiciário.

VIII – Justiça do Distrito Federal e Territórios
Limite de R$ 94.260.000,00 destinados à:
a) preenchimento de até 62 funções e cargos comissionados e provimento, mediante

concurso público, de até 365 cargos efetivos, conforme proposta de alteração da Organização
Judiciária do Distrito Federal e Territórios, na qual são criadas novas Circunscrições Judiciárias;
e

b) continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos
integrantes do Plano de Cargos e Salários do Poder Judiciário.

3 – MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO
Limite de R$ 391.500.000,00 destinados à:
I – Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a

que se refere o § 1º do art. 73 da Lei nº 10.524, de 2002;
II – Provimento, mediante concurso público, de até 185 membros e 1.143 servidores

no âmbito do Ministério Público da União; e
III – Continuidade da reestruturação da remuneração da magistratura e de cargos

integrantes do Plano de Cargos e Salários do Ministério Público da União.
4 – PODER EXECUTIVO
Limite de R$ 772.700.000,00 destinados à:
I – Preenchimento de funções e cargos comissionados vagos constantes da tabela a

que se refere o § 1º do art. 73 da Lei nº 10.524, de 2002.
II – Previsão de concursos e admissão de pessoal de nível superior e intermediário

para provimento de cargos ou empregos públicos pelo Poder Executivo Federal nas áreas de:
a) Auditoria e Fiscalização, até 2.900 vagas;
b) Gestão e Diplomacia, até 2.000 vagas;
c) Jurídica, até 1.000 vagas;



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

d) Defesa e Segurança Pública, até 5.000 vagas;
e) Infra-estrutura, Cultura, Educação, Meio Ambiente e Ciência e Tecnologia, até

10.400 vagas;
f ) Seguridade Social, até 4.800 vagas; e
*Redação dada pela Lei nº 10.692, de 18.6.2003
g) Regulação do Mercado, até 2.200 vagas.
III – Previsão de criação de cargos ou empregos públicos de nível superior e

intermediário para a Administração Pública Federal:
a ) até 98.000 cargos ou empregos públicos; e
b) até 7.000 cargos em comissão ou funções comissionadas técnicas.
5 - Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário e Ministério Público da União.
* Incluído pela Lei nº 10.692, de 18.6.2003
Limite de R$ 675.827.380,00 destinados à concessão de Vantagem Pecuniária

Individual aos servidores públicos federais ativos e inativos e aos pensionistas."
IV – Reestruturação da remuneração de cargos integrantes do Plano de Classificação

de Cargos do Poder Executivo Federal, de carreiras das áreas de Gestão, Educação, Ciência e
Tecnologia, Regulação, Seguridade Social, Trabalho e Previdência.

.........................................................................................................................................................

.........................................................................................................................................................
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 RESOLUÇÃO Nº 104, DE 31 DE MAIO DE 2002

Aprova o Regulamento de Recursos Humanos

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS – ANA, no
uso da atribuição que lhe confere o inciso XVII do art. 16 do Regimento Interno, aprovado pela
Resolução nº 9, de 17 de abril de 2001, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em
sua 46º Reunião Ordinária, realizada em 13 de maio de 2002, com fundamento no inciso III do
art. 21 da Lei nº 9.986, de 18 de julho de 2000, resolveu aprovar o Regulamento de Recursos
Humanos da ANA, na forma dos Anexos I e II desta Resolução.

JERSON KELMAN

REGULAMENTO DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS – ANEXO I
...........................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV

1. DO CARGO DE REGULADOR

1.1. RESUMO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

Atividades de nível superior de elevada complexidade e responsabilidade, referentes
à regulação, outorga e fiscalização do uso de recursos hídricos, à implementação,
operacionalização e avaliação dos instrumentos da política nacional de recursos hídricos, à
análise e desenvolvimento de programas e projetos de despoluição de bacias hidrográficas,
eventos críticos em recursos hídricos e promoção do uso integrado de solo e água, entre outras
ações e atividades análogas decorrentes do cumprimento das atribuições institucionais da ANA,
assim como promoção e fomento ao desenvolvimento de pesquisas científicas e tecnológicas,
voltadas para o conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos, e
ainda a promoção de cooperação e divulgação técnico-científica e a transferência de tecnologia
na área.

1.2. ESTRUTURA DO CARGO

O cargo de Regulador será estruturado em classes e referências, na forma do Anexo I
deste Regulamento.

1.2.1. As classes e referências indicam as posições que os servidores deverão ocupar
do início ao topo do cargo.

1.2.2. O ingresso no Quadro de Pessoal Efetivo ocorrerá na classe inicial, referência
inicial, mediante habilitação e classificação em concurso publico, de provas e de provas e títulos,
definido em Edital.

1.2.3. Logo após o ingresso no Quadro de Pessoal Efetivo o servidor participará,
obrigatoriamente, de treinamento onde serão transmitidos conhecimentos inerentes à organização
e ao funcionamento da ANA e das políticas nacional de recursos hídricos e de recursos humanos
da instituição.
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1.3. CARACTERÍSTICAS DE CADA CLASSE

a) CLASSE I

Conhecimento técnico de recursos hídricos em geral e familiarização com as
tecnologias existentes e as novas tendências, assim como com a terminologia e a legislação
relacionadas a recursos hídricos.

b) CLASSE II

Conhecimento relacionado à gestão dos recursos hídricos e às diferentes áreas de
atuação, assim como conhecimento funcional para planejar, realizar fiscalização e demais ações
voltadas para o uso e a conservação dos recursos hídricos, e compreensão de toda a legislação
relacionada ao setor e seus conceitos fundamentais.

c) CLASSE III

Ter profundo conhecimento da legislação relacionada ao setor e seus conceitos
fundamentais, assim como conhecimento e habilidade em técnicas de negociação e da estrutura e
funcionamento da Agência.

d) CLASSE IV

Ter profundo conhecimento da estrutura e funcionamento da Agência e capacidade
de gerenciamento de atividades e pessoas.

1.4. ÁREA DE ATUAÇÃO

Os servidores nomeados para o cargo efetivo de Regulador atuarão na
implementação da política nacional de recursos hídricos, na regulação e na fiscalização de seus
usos.

1.5. DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES

Definida a área de atuação, o servidor investido no cargo de Regulador também terá
as seguintes atribuições genéricas e específicas:

1.6. ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

a) planejar, coordenar, controlar e avaliar os processos, projetos e programas da
ANA sob a sua responsabilidade, com foco em resultados;

b) acompanhar a evolução dos indicadores de realização e de desempenho dos
programas governamentais que tenham relacionamento com as atividades da ANA, com vistas
ao cumprimento das metas estabelecidas;

c) elaborar, com manifestação técnica circunstanciada e conclusiva, os assuntos
submetidos à sua análise;

d) promover a integração dos processos organizacionais;

e) participar do planejamento da proposta orçamentária;

f) contribuir para elaboração do planejamento estratégico e do relatório anual de
atividades da ANA;

g) analisar previamente as propostas de celebração de convênios e contratos com
órgãos ou entidades federais, estaduais, municipais e com pessoas jurídicas de direito privado,
envolvendo assuntos relacionados a recursos hídricos de competência da ANA; e h) executar as
atividades conexas com suas atribuições específicas, incumbidas ou delegadas.

1.7. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS
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a) participar da elaboração do Plano Nacional de Recursos Hídricos e da supervisão
de sua implementação;

b) participar da elaboração do planejamento das bacias hidrográficas,

realizando e atualizando os diagnósticos de oferta e demanda, em quantidade e
qualidade, de recursos hídricos no País;

c) propor medidas, ações, projetos e programas que possam assegurar o normal
atendimento da demanda de água para usos prioritários;

d) participar no processo de descentralização das atividades de operação e
manutenção de reservatórios, canais e adutoras de domínio da União;

e) participar da elaboração de programas de investimento voltados à conservação,
recuperação, despoluição e uso adequado dos recursos hídricos das bacias hidrográficas;

f) avaliar os impactos das medidas, ações, projetos e programas implantados em
bacias hidrográficas com apoio financeiro e institucional da União;

g) participar das ações de estimulo e apoio às iniciativas voltadas à criação de órgãos
gestores de recursos hídricos, de comitês de bacia hidrográfica e de agências de água;

h) participar da definição das condições de operação de reservatórios por agentes
públicos e privados, visando garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos de domínio da União

i) participar da definição das iniciativas para controlar as enchentes e

mitigar as secas, em consonância com os planos das respectivas bacias hidrográficas;

j) participar das atividades desenvolvidas no âmbito da rede hidrometereológica
nacional;

k) participar da organização, implantação e na gestão do Sistema Nacional de
Informações sobre Recursos Hídricos;

l) participar do elaboração, do desenvolvimento e da aplicação das ações de fomento
ao desenvolvimento e divulgação da pesquisa científica e tecnológica, voltada para o
conhecimento, o uso sustentado, a conservação e a gestão de recursos hídricos, apoiando a
criação, implantação e consolidação de centros de excelência em tecnologia ou em gestão de
recursos hídricos;

m) elaborar e implementar projetos, programas e atividades voltadas à capacitação de
recursos humanos para a gestão de recursos hídricos;

n) fiscalizar, com poder de polícia, os usos de recursos hídricos nos corpos de água
de domínio da União e as condições de operação de reservatórios por agentes públicos e
privados, visando garantir o uso múltiplo dos recursos hídricos;

o) participar das decisões, em primeira ou segunda instâncias administrativas, sobre
recursos formulados por usuários em razão de penalidades aplicadas;

p) propor normas para disciplinar a implementação, a operacionalização, a
fiscalização o controle e a avaliação dos instrumentos da Política Nacional de Recursos Hídricos,
de modo a garantir sua harmonização com as normas relativas ao controle ambiental;

q) representar e contribuir com a representação da ANA no Conselho Nacional de
Recursos Hídricos;

r) promover e executar projetos e programas educativos orientados ao estímulo à
participação da sociedade na proteção dos recursos hídricos;
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s) participar da análise e da emissão de pareceres sobre outorga de direito de uso de
recursos hídricos em corpos de água de domínio da União, inclusive adução de água bruta;

t) participar da articulação entre os órgãos gestores de recursos hídricos sobre
critérios e procedimentos de outorga nas bacias hidrográficas integradas por rios de domínio da
União;

u) participar da elaboração de estudos técnicos e apoiar a implementação da cobrança
pelo uso de recursos hídricos de domínio da União;

v) promover e estimular a implementação de programas e ações que objetivem a
revitalização de bacias hidrográficas;

w) participar da elaboração, do desenvolvimento e da aplicação das ações de
programas de estímulo à conservação e à racionalização do uso de águas;

x) participar da promoção, estímulo e implementação de ações de suporte ao uso
sustentável de aqüíferos que ultrapassem fronteiras estaduais ou nacionais, ou estejam
hidraulicamente interconectados a corpos hídricos de domínio da União; e

y) participar da formulação de propostas a serem submetidas ao Conselho Nacional
de Recursos Hídricos, relativas ao estabelecimento de incentivos, inclusive financeiros, à
conservação qualitativa e quantitativa de recursos hídricos.

1.8. ESCOLARIDADE NECESSÁRIA

Para o cargo de Regulador é exigido curso superior concluído.

1.9. EXPERIÊNCIA ANTERIOR

Não há exigência de experiência anterior.

1.10. AUTONOMIA TÉCNICA

O ocupante do cargo de Regulador terá autonomia de manifestação técnica no
exercício de suas atividades, observados as normas e os padrões prefixados de ação e supervisão
imediata.

1.11. SUPERVISÃO

Quando no desempenho de suas funções o ocupante do cargo de Regulador receberá
supervisão da chefia imediata ou do responsável pelo projeto a que esteja alocado ou exercerá
esse papel se no desempenho de cargos de chefia, assessoramento ou assistência.

1.12. TREINAMENTO

Os servidores ocupantes do cargo de Regulador serão submetidos a treinamentos
conforme definido no Plano Anual de Capacitação, observadas as diretrizes estabelecidas na
Resolução que instituir o referido Plano e os pré-requisitos estabelecidos para promoção vertical.

1.13. REPRESENTATIVIDADE

Os ocupantes do cargo poderão, autorizados pelo titular da respectiva unidade
organizacional, manter contatos com técnicos e representantes de entidades voltadas para a
gestão e utilização de recursos hídricos e de outros órgãos governamentais, assim como com
servidores em geral sobre atividades de sua responsabilidade.

1.14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO TRABALHO

Trabalho em dependência fechada, com luminosidade e refrigeração adequadas para
longos períodos de realização de atividades, ambiente sem ruídos disfuncionais. Trabalho em
campo, coletando informações ou vistoriando áreas para acompanhamento dos usos e da gestão
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de recursos hídricos, o que pode implicar contato com produtos químicos, gases e poluição em
geral. Quando em campo, utilizam equipamentos de segurança que variam de acordo com o
local, podendo incluir botas, máscaras contra gases, capacete e luvas. Fazem pesquisas em áreas
distantes, podem viajar muito e, em algumas ocasiões, para lugares desconfortáveis.

1.15. REQUISITOS

Para o desempenho da função de Regulador serão exigidos do servidor requisitos tais
como:

Boa assimilação de informações e de captação de fenômenos e percepção seletiva;
capacidade de trabalho em equipe e facilidade de relacionamento; identificação e priorização de
questões-chave; estruturação de resolução de problemas; desenvolvimento do entusiasmo, de
visão e aspirações elevadas; capacidade de escutar e compreender pontos de vista de outras
pessoas; comunicação escrita e oral; conhecimento de idiomas; controle emocional; capacidade
de guardar sigilo ou emitir juízo de valores quando a situação e sua posição exigir reserva;
habilidade no trato com pessoas, sobretudo em situações de trabalho; capacidade de suportar
adequadamente situações desagradáveis; habilidade em comportamentos de colaboração e ajuda
a outras pessoas; gosto por atividades ao ar livre e pelo contato com a natureza e interesse por
ciências naturais.

1.16. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

De acordo com a atividade exercida e a unidade organizacional de exercício, o
ocupante do cargo de Regulador deverá ter conhecimento das áreas de atuação da Agência e sua
interligação com as demais entidades externas correspondentes.

1.17. RESPONSABILIDADE

É necessário ter responsabilidade pelas atividades desenvolvidas, bem como por
valores, equipamentos e materiais que estejam sob sua guarda.

CAPÍTULO V

1. DO CARGO DE ANALISTA DE SUPORTE À REGULAÇÃO

1.1 – RESUMO DAS ATRIBUIÇÕES DO CARGO

1.1.1. Cargo de nível superior destinado a servidores que participam da
administração da ANA em seus aspectos de controle, auditoria, planejamento, orçamento e
finanças, recursos humanos, recursos logísticos, informática e informação.

1.2 – ESTRUTURA DO CARGO

O cargo de Analista de Suporte à Regulação será estruturado em classes e
referências, conforme especificado a seguir:

1.2.1. As classes e referências indicam as posições que os servidores deverão ocupar
do início ao topo do cargo.

1.2.2. O ingresso no Quadro de Pessoal Efetivo ocorrerá na classe inicial, referência
inicial, mediante habilitação e classificação em concurso publico, de provas e de provas e títulos,
definido em Edital.

1.2.3. Logo após o ingresso no Quadro de Pessoal Efetivo o servidor participará,
obrigatoriamente, de treinamento onde serão transmitidos conhecimentos inerentes à organização
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e ao funcionamento da ANA, da política de recursos humanos da instituição e da política
nacional de recursos hídricos.

1.3 - CARACTERÍSTICAS DE CADA CLASSE

a) CLASSE I

Conhecimento básico de execução financeira, de recursos humanos e de sua
legislação específica e da legislação referente a licitações e contratos da administração

pública, assim como procedimentos para organização e controle de materiais e
patrimônio e de serviços de copa, limpeza, vigilância e protocolo. Na área de informática,
conhecimento amplo das fases de aquisição e preparação de computadores para uso, bem assim
acesso à internet e intranet e segurança das informações.

b) CLASSE II

Conhecimento básico de execução orçamentária financeira para apoio no
desenvolvimento de orçamentos; conhecimentos de conceitos e ferramentas de gestão de
recursos humanos (folha de pagamento, benefícios, legislação, diárias e passagens,
desenvolvimento e capacitação de recursos humanos, por exemplo); conhecimento dos aspectos
operacionais de gestão da informação, familiarização com as tecnologias do mercado de sistemas
de informática; habilidade de interpretação e desenvolvimento de questões relativas à área
administrativa.

c) CLASSE III

Conhecimento profundo de planejamento, desenvolvimento, acompanhamento e
execução orçamentária; de recursos humanos; de procedimentos para desenvolvimento e
capacitação de servidores; de processos de contratação de bens e serviços; de procedimentos de
patrimônio e de serviços logísticos (almoxarifado, copa, limpeza, vigilância, transporte, por
exemplo); assim como preparação e apresentação de propostas de equipamentos e sistemas a
serem desenvolvidos, implantados ou adquiridos; determinação da configuração adequada do
equipamento que constituirá a rede; gerenciamento dos sistemas operacionais e suporte a
sistemas de informação.

d) CLASSE IV

Conhecimento dos sistemas federais de orçamento e finanças e de contabilidade
pública; de recursos humanos, de serviços gerais e da legislação e aplicação do Regime Jurídico
Único; de contratos e convênios; de informática e de informação; conhecimento da sistemática
de execução orçamentária, financeira e contábil, de forma a permitir o adequado gerenciamento
dos recursos; assim como conhecimento da organização das informações; da supervisão e
criação de sistemas de banco de dados e da administração da rede de comunicação de dados.

1.4. ÁREAS DE ATUAÇÃO

Os servidores nomeados para o cargo efetivo de Analista de Suporte à Regulação
poderão atuar nas seguintes áreas:

a) Recursos Humanos;

b) Recursos Logísticos;

c) Administração Financeira e Orçamentária;

d) Informática e Informação.

1.5. DEFINIÇÃO DE ATRIBUIÇÕES
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Definidas as áreas de atuação, o servidor investido no cargo de Analista de Suporte à
Regulação terá as seguintes atribuições genéricas e específicas:

1.6. ATRIBUIÇÕES GENÉRICAS

Planejar, organizar, coordenar, controlar, analisar e executar as atividades de
orçamento, de organização e modernização administrativa, de contabilidade, de administração
financeira, de administração dos recursos de informação e informática, de recursos humanos, de
recursos logísticos, de serviços gerais e de auditorias objetivando o aprimoramento técnico e
racionalização das atividades.

1.7. ATRIBUIÇÕES ESPECÍFICAS

Desenvolvimento de atividades relacionadas às áreas acima referidas, e em especial:

a) gerir, promover a execução, o acompanhamento e o controle das atividades de
cadastro, pagamento, benefícios, afastamentos, treinamento, recrutamento, seleção, direito e
deveres e aplicação da legislação relativa a recursos humanos;

b) promover a gestão empreendedora do orçamento e das finanças da Agência;

c) atender com presteza a demanda pelos serviços de apoio logístico;

d) promover a administração de todos os recursos e serviços de informática.

1.8. ESCOLARIDADE NECESSÁRIA

Para o cargo de Analista de Suporte á Regulação é exigido curso superior concluído.

1.9. EXPERIÊNCIA ANTERIOR

Não há exigência de experiência anterior.

1.10. AUTONOMIA EXERCIDA

O ocupante do cargo de Analista de Suporte à Regulação terá autonomia de
manifestação técnica no exercício de suas atividades, observadas as normas e os padrões
prefixados de ação e supervisão imediata.

1.11. SUPERVISÃO

Quando no desempenho de atividades de coordenação de programas, projetos ou
atividades específicas.

1.12. TREINAMENTO

Os servidores ocupantes do cargo de Analista de Suporte à Regulação serão
submetidos a treinamentos conforme definido no Plano Anual de Capacitação, observados as

diretrizes estabelecidas na Resolução que instituir o referido Plano e os pré-requisitos
estabelecidos para promoção vertical.

1.13. REPRESENTATIVIDADE

Os ocupantes do cargo poderão, autorizados pelo titular da respectiva unidade
organizacional, manter contatos com técnicos e representantes de entidades governamentais
responsáveis pelos sistemas federais a que estão vinculados, e com demais agentes do governo
federal, estadual ou municipal em assuntos de sua área de atuação, assim como com servidores
em geral, sobre atividades de sua responsabilidade.

1.14. CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DO TRABALHO
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Execução do trabalho em ambientes fechados, com alto grau de luminosidade,
refrigeração adequada para longos períodos de realização das atividades, ambiente isento de
ruídos disfuncionais, usam computadores e interagem com profissionais de diferentes áreas. O
Analista de Suporte à Regulação que for trabalhar na área de informática precisa manter
concentração por períodos longos, tem que cumprir prazos e encontrar soluções rápidas para
corrigir eventuais falhas nos sistemas ou nas redes, o que pode gerar situações de estresse e
tornar o trabalho cansativo.

1.15. REQUISITOS

Capacidade de decisão; capacidade de comunicação; capacidade de liderança;
capacidade de negociação; capacidade de organização; criatividade; habilidade para medir
conflitos; habilidade para trabalhar em equipe; iniciativa; interesse por temas da atualidade;
noções de prioridades; senso de responsabilidade. Para o profissional que vai atuar na área de
informática: capacidade de comunicação verbal e escrita; capacidade de concentração;
capacidade de ouvir; capacidade de resolver problemas práticos; criatividade; curiosidade;
dinamismo; facilidade para matemática; habilidade para trabalhar em equipe; interesse por
computadores; paciência; persistência; raciocínio lógico desenvolvido; espírito de investigação;
senso de prioridade.

1.16. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

O ocupante do cargo de Analista de Suporte à Regulação deverá ter conhecimento
das unidades organizacionais da Agência e sua interligação com as demais e com os órgãos
sistêmicos.

1.17. RESPONSABILIDADE

É necessário ter responsabilidade pelas atividades desenvolvidas bem como por
valores, equipamentos e materiais que estejam sob sua guarda.

CAPÍTULO VI

1. DO CARGO DE PROCURADOR FEDERAL

1.1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DO CARGO

O cargo efetivo de Procurador Federal se destina ao servidor que represente judicial e
extrajudicialmente a Agência, atuando nas atividades de consultoria e assessoramento jurídicos.

1.1. DESCRIÇÃO ANALÍTICA DO CARGO

a) assessorar judicialmente a Diretoria Colegiada;

b) representar juridicamente a ANA, com todas as prerrogativas processuais da
Fazenda Pública, inclusive desistindo, transigindo e firmando compromisso nas ações de
interesse da ANA, desde que autorizado por sua Diretoria Colegiada;

c) representar judicial e extrajudicialmente os Diretores da ANA, inclusive após a
cessação do respectivo exercício, com referência a atos praticados em decorrência de suas
atribuições legais ou institucionais, adotando, inclusive, as medidas judiciais cabíveis, em nome
e em defesa dos representados, salvo em relação a procedimentos administrativos ou judiciais de
iniciativa da própria ANA;

d) apurar a liquidez e certeza de créditos, de qualquer natureza, inerentes às
atividades da ANA, inscrevendo-os em dívida ativa, para fins de cobrança amigável ou judicial;
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e) promover as representações de iniciativa da ANA junto ao Ministério Público e a
propositura de ação civil pública; e

f) executar as atividades de consultoria e assessoramento jurídicos.

1.2. ESTRUTURA DO CARGO

O cargo de Procurador Federal será estruturado em classes e padrões, conforme
definido na Medida Provisória nº 2048-26, de 2.000 (atual nº 2.229-43, de 6 de setembro de
2001), que criou a Carreira no âmbito da Administração Pública Federal.

1.3. DISPOSIÇÕES ESPECÍFICAS

1.3.1. A Carreira de Procurador Federal já tem definidos pela legislação específica
anteriormente referida e pela Advocacia-Geral da União – AGU todos os critérios de ingresso e
desenvolvimento do servidor no referido cargo, os quais serão adotados pela Agência.

1.3.2. Os critérios a serem observados pela ANA são os seguintes:

a) definição do concurso público;

b) lotação;

c) direitos e deveres;

d) proibições;

e) atribuição da gratificação específica da carreira;

f) nomeação;

g) avaliação de desempenho; e

h) progressão funcional e promoção
...........................................................................................................................................................
...........................................................................................................................................................


